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Departamento Regional Goiás  
 

 
 

RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/01.00061–DL 

 
 

O SESC - Serviço Social do Comércio – Administração Regional em Goiás, 
comunicamos que foi julgada a mais vantajosa para a dispensa de licitação em 
epígrafe, as propostas apresentadas pelas empresas abaixo: 

 
V E N C E D O R (E S) ITENS VALOR GANHO 

01 -  EMBRALIC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 01 e 03. R$ 10.439,13 

02 -  FAGUNDES RIBEIRO COM. MOVEIS LTDA ME               02 R$ 12.441,00 

 
 
 

Goiânia, 15 de Março de 2017. 
 
 
 
Seção de Material e Almoxarifado – Semat 
Sesc Goiás 

 


